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Órgão Gerenciador: Tribunal de Justiça do Amazonas
 
Manaus, 10 de julho de 2025.
 
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                                   Presidente 

Resenha: ACIONAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TJAM

Processo Administrativo n° 2025/000021302-00 – Ata de Registro de Preços nº 42/2024 vinculada à Dispensa Eletrônica 
90030/2024 – TJAM – Registro de Preços para eventual fornecimento de GÊNERO ALIMENTÍCIO (CAFÉ), para atender ao Tribunal 
de Justiça do Amazonas por um período de 12 (doze) meses. Quantidade solicitada: 450 (quatrocentos e cinquenta) unidades. 
Fornecedor: AMAZON INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA (CNPJ: 28.682.844/0001-89 ). Item 1 - Quantidade solicitada: 350 
(trezentos e cinquenta) unidades. Detalhamento do item: Café apresentação torrado moído. Peso líquido de 500g. Intensidade: 
Intensa ou extra forte. Empacotamento tipo tijolinho/puro vácuo. Prazo mínimo de validade de 10 meses contados da entrega do produto 
(recebimento provisório). Marca de referência: Pilão, Mellita, similar, no valor unitário de R$ 19,73 (dezenove reais e setenta e três 
centavos). – Item 2 - Quantidade solicitada: 100 (cem) unidades. Detalhamento do item: Café, apresentação torrado moído. Peso 
líquido de 500g. Intensidade: Média ou tradicional. Empacotamento tipo tijolinho/puro vácuo. Prazo mínimo de validade de 10 meses 
contados da entrega do produto (recebimento provisório). Marca de referência: Pilão, Mellita, similar, no valor unitário de R$ 18,21 
(dezoito reais e vinte e um centavos). Valor total da compra: R$ 8.726,50 (oito mil setecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
O presente acionamento decorre em cumprimento a Decisão de autorização, acostado ao documento nº 2183465 dos autos, 
assinada em 13/05/2025.

 
Órgão Gerenciador: Tribunal de Justiça do Amazonas
 
Manaus, 11 de julho de 2025.
 
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                                   Presidente 

TERMOS DE APOSTILAS

DÉCIMA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2025/000032530-00,

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Décima Apostila ao Contrato Administrativo 
nº 003/2024 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa CONSTRUTORA CARRAMANHO LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de 
engenharia em execução de obra para construção do Fórum da Comarca de Iranduba/AM, incluindo o emprego de equipamentos e 
insumos necessários à sua execução.

AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro vigente do Contrato Administrativo em comento, estabelecido pela 
Terceiro Termo Aditivo, a fi m de que passe a vigorar o Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado do processo em epígrafe 
(2258309), conforme solicitação do setor demandante, sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou alteração no 
prazo de execução do contrato. 

Manaus/AM, 14 de julho de 2025.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

DÉCIMA TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2023 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2025/000031976-00.

RESOLVE:
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APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Décima terceira Apostila ao Contrato 
Administrativo nº 042/2023 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa SBA ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços 
de engenharia em execução de obra para construção do novo Fórum Desembargador Mário Verçosa, localizado na Rua Comendador 
Alexandre Amorim, 285, Bairro de Aparecida, Manaus-AM, incluindo o emprego de equipamentos e insumos necessários à sua 
execução.

AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro vigente do Contrato Administrativo em comento, estabelecido pela 
Décima Segunda Apostila, a fi m de que passe a vigorar o Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado ao processo em epígrafe 
(2306673), conforme solicitação do setor demandante, sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou alteração no 
prazo de execução do contrato. 

Manaus/AM, 14 de julho de 2025.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 093/2025 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 022/2023 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000001861-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 09/07/2025.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A.
5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 022/2023 

- FUNJEAM por mais 12 meses, a partir de 16/07/2025 até 15/07/2026, relativo relativo à prestação dos serviços de Seguro Coletivo 
contra Acidentes Pessoais para os Estagiários do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (capital e interior) e o reajuste anual com 
base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, cuja variação está compreendida no período de Maio/2024 a Abril/2025, sendo 
o índice acumulado aplicado no percentual de 5,529730%, calculado sobre o valor atualizado do Contrato.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
7. VALOR: O presente Termo Aditivo corresponde ao valor mensal de R$ 1.261,67 (mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta 

e sete centavos), perfazendo o valor global de R$ 15.140,05 (quinze mil, cento e quarenta reais e cinco centavos).
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, serão 

custeadas à conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903969, Fonte 1.759.201.0.0000.0000 
, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 
2025NE0002332 de 08/07/2025, no valor de R$ 6.939,19 (seis mil, novecentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), créditos 
referentes à cobertura dos meses de julho (proporcional) a dezembro de 2025, fi cando o restante para ser empenhado no exercício 
de competência.

9. VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 
022/2023 - FUNJEAM, fi ca prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 16 de julho de 2025.

Manaus/AM, 09 de julho de 2025.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

*Republicado por conter incorreções no texto publicado no DJE de 14/07/2025, Edição 4070.

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 382/2025-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO o despacho exarado no Processo nº 0001774-34.2025.8.04.0024;

CONSIDERANDO os termos do Edital de Correição Ordinária – Cronograma Anual 2025, de 22 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o Provimento n.º 481/2024 - CGJ/AM que dispõe acerca do novo Manual de Correições e Inspeções Judiciais da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas; e


